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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 

ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N°1.393/2014 

Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio 
sobre propostas apresentadas ao Pregão Presencial n° 044/2014 — 
PMU. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio sobre propostas apresentadas no Pregão Presencial n° 044/2014 — PMU, que trata da 
aquisição de materiais de consumo e equipamentos, para as Creches e Centros de Educação 
Infantil, deste Município, com recursos fornecidos pelo FNDE, conforme Resolução n° 17 de 16 de 
maio de 2013, à titulo de apoio financeiro suplementar à manutenção e ao desenvolvimento de 
crianças da Educação Infantil (com idade de zero a 48 meses), cujas famílias são beneficiárias do• 
Programa Bolsa Família, atendidas em creches públicas ou conveniadas com o poder público, 
tendo sido declarada vencedoras as empresas: J.R. DA SILVEIRA — ELETRODOMÉSTICOS — 
ME, para o lote 01 e 06; N.G. INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS LTDA, para os lotes 02 e 
03; ERALDO B. DE OLIVEIRA & CIA LTDA — ME, para os lotes 04 e 05 e CARLA CHARLISE RUIZ LOPES PAPELARIA, para os lotes 07 e 08.. 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 11 d 	de 2014. 

ARMANDO CORDTS F HO 
Secretaria de Administr ão 
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